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Fl. nº ................   
 

Proc. nº 1514/2009 
.......................... 

    
______________ 
................                           

DESPACHO DE DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
  
 

O Conselheiro ROCHILMER MELLO DA ROCHA, Relator do Processo 
nº 1514/09, que trata da Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Costa Marques, referente ao exercício de 2008, consubstanciado nos 
artigos 11 e 12, incisos I e III, da Lei Complementar nº 154/96, 
assegurados os princípios constitucionais da ampla defesa e 
contraditório, 

 
 

DEFINE a responsabilidade do(a)s Senhor(a)es GERALDO ANACLETO 
ROSA – Presidente, SEBASTIÃO DE SOUZA SILVA – Técnico em Contabilidade, 
AMAURY ANTÔNIO RIBEIRO ARRUDA – Vereador, JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA – 
Vereador, JOELCIMAR FREITAS DE LIMA – Vereador, ANTÔNIO PAEZ DE SOUZA 
FILHO – Vereador, ELOINA DE JESUS DE LIMA TOLEDO – Vereadora, ANTÔNIO 
AUGUSTO NETO - Vereador, FRANCISCO ALVES SALES – Vereador, VALMIR DE 
JESUS GUEDES – Vereador, CLEITON FERREIRA AÑEZ – Vereador, JOÃO BATISTA 
DOS SANTOS - Vereador, pelos fatos apurados nos itens 1, 2, 3 e 4, elencados na 
conclusão do relatório técnico de fls. 154/177. 

 
Em conseqüência, DETERMINA à Secretaria Geral de Controle Externo 

que proceda como se segue: 
 

1. AUDIÊNCIA do Senhor GERALDO ANACLETO ROSA - Presidente, 
solidariamente com o Senhor SEBASTIÂO DE SOUZA SILVA – Técnico em 
Contabilidade, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentação de razões de 
justificativas acerca dos fatos apontados nos itens 1, 2 e 3. 
 

2. CITAÇÃO do Senhor GERALDO ANACLETO ROSA, solidariamente 
com solidariamente com o(a)s  Senhor(a)es AMAURY ANTÔNIO RIBEIRO ARRUDA – 
Vereador, JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA – Vereador, JOELCIMAR FREITAS DE LIMA – 
Vereador, ANTÔNIO PAEZ DE SOUZA FILHO – Vereador, ELOINA DE JESUS DE LIMA 
TOLEDO – Vereadora, ANTÔNIO AUGUSTO NETO - Vereador, FRANCISCO ALVES 
SALES – Vereador VALMIR DE JESUS GUEDES – Vereador, CLEITON FERREIRA 
AÑEZ – Vereador, JOÃO BATISTA DOS SANTOS - Vereador, concedendo o prazo de 30 
(trinta) dias, para apresentação de defesa ou recolhimento ao cofres municipais dos 
valores relacionados no item 4. 

 
 

         GCRMR, 23 de julho de 2009. 
 

                                              
 
                              ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
                                         Conselheiro Relator 
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